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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 951/2025

 
PROJETO DE LEI Nº /2025

 

 
 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 
IGUAÇUENSE DE APOIO AOS DEFICIENTES VISUAIS – ASSIM EU 
VEJO, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU.

 
 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Iguaçuense de Apoio aos Deficientes Visuais – Assim eu 
Vejo, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

Curitiba, 16 de outubro de 2025. 
 

 
 

Deputado Estadual

Hussein Bakri 
 

 
 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva outorgar o Título de Utilidade Pública à Associação Iguaçuense de Apoio aos 
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Deficientes Visuais – Assim eu Vejo, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

Conforme se verifica através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 17.826/2013 
foram preenchidos, estando a associação apta a receber o referido título. 

Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à apreciação dos meus 
nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa.

 
 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 16/10/2025, às 11:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 951 e o 

código CRC 1F7F6C0C6C2F3FC
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PROJETO DE LEI Nº 141/2025 

 

Declara de Utilidade Pública a “Associação Iguaçuense de 

Apoio aos Deficientes Visuais – Assim eu Vejo”. 

 

Autoria: Vereador Bosco Foz 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 2.643, de 

3 de setembro de 2002, a “Associação Iguaçuense de Apoio aos Deficientes Visuais – Assim 

eu Vejo”. 

 

Art. 2º A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços 

prestados à coletividade no ano precedente. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

 

Art. 3º Será objeto de Lei a revogação dos efeitos da declaração de Utilidade Pública 

concedida à entidade, quando: 

 

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei; 

 

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos 

ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

 

III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no 

Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova 

lei; 
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IV - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de 

comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 9 de julho de 2025. 

 

Bosco Foz 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo reconhecer a Associação Iguaçuense de Apoio 

aos Deficientes Visuais – Assim Eu Vejo como entidade de utilidade pública municipal, em 

razão da sua atuação de relevante interesse social no município de Foz do Iguaçu, 

especialmente no que se refere à promoção da inclusão, autonomia, cidadania e qualidade de 

vida das pessoas com deficiência visual. 

Desde sua fundação, a Associação “Assim Eu Vejo” tem desempenhado um papel 

fundamental na defesa dos direitos das pessoas com deficiência visual, promovendo ações 

voltadas à inclusão educacional e profissional, saúde, acessibilidade urbana, conscientização 

social, esporte adaptado, projetos culturais, assistência psicossocial e parcerias 

interinstitucionais. 

Dentre suas principais atividades, destacam-se: 

• A promoção de oficinas de Braille e tecnologia assistiva, viabilizando o acesso 

ao conhecimento e à comunicação por meio de ferramentas adaptadas; 

• A realização de eventos comemorativos como a Festa da Páscoa, Dia das 

Crianças e Natal, que acolhem os associados e suas famílias, fortalecendo os laços 

comunitários e o bem-estar emocional; 

• A defesa ativa por mais acessibilidade junto aos poderes públicos, com 

presença frequente na Câmara Municipal e apoio de vereadores em diversas proposições que 

visam garantir melhores condições de mobilidade, sinalização e infraestrutura pública para 

cegos e pessoas com baixa visão; 

• A colaboração com instituições públicas e privadas, incluindo parcerias com o 

SESC, mercados e veículos de comunicação, na oferta de suporte social, doações, brinquedos 

e alimentos; 

• A ampla atuação nas redes sociais, com campanhas de conscientização e 

depoimentos reais de superação, contribuindo para o combate ao preconceito e à 

invisibilidade social dos deficientes visuais. 

O trabalho contínuo da associação reflete diretamente na melhoria da qualidade de 

vida dessa parcela da população e no fortalecimento de políticas públicas inclusivas. Sua 

atuação, inclusive, tem inspirado proposições legislativas importantes, como a ampliação do 
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atendimento no CER IV, distribuição de óculos inteligentes, instalação de corrimãos em 

Braille e semáforos sonoros, entre outras. 

Além disso, a entidade aplica de forma transparente os recursos recebidos de 

contribuições, doações e parcerias, destinando-os integralmente a seus projetos e à aquisição 

de materiais essenciais às suas atividades. 

Diante do exposto, e considerando o impacto positivo e transformador das ações 

realizadas pela Associação Assim Eu Vejo na vida de centenas de cidadãos com deficiência 

visual em Foz do Iguaçu, justifica-se plenamente a sua declaração de utilidade pública, como 

forma de reconhecimento oficial e estímulo à continuidade de sua missão. 

Assim, rogamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, 

que representa um passo importante na consolidação de uma sociedade mais justa, acessível e 

inclusiva. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DECLARAÇÃO Nº 294/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE APOIO AOS DEFICIENTES VISUAIS - 
ASSIM EU VEJO, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 52.441.868/0001-20, com sede na Rua 
José Carlos Pace, 707, Parque Residencial Morumbi, CEP 85858-330: , no município de Foz do Iguaçu, a qual solicita 
a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 16 de outubro de 2025. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 16/10/2025, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 294 e o 

código CRC 1D7B6F0E6A2C4CE
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INFORMAÇÃO Nº 7665/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 951/2025.

 

 

Curitiba, 20 de outubro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2025, às 16:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7665 e o 

código CRC 1C7B6C0F9B8C9FC
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INFORMAÇÃO Nº 7798/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de outubro de 2025.

 

 

Elivelton Lourenço 
  Mat. 1041301   

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2025, às 17:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7798 e o 

código CRC 1D7E6B1D0E7D4EE
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INFORMAÇÃO Nº 7801/2025

Projeto de Lei n°: 951/2025

Interessado: Associação Iguaçuense de Apoio aos Deficientes Visuais – Assim eu Vejo, Foz do Iguaçu - PR

Assunto: Concessão do título de utilidade pública

 

         Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1. Certidão da Receita Federal, comprovando a regularidade fiscal da instituição;

2. Certidão liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do Paraná;

3. Declaração do presidente da entidade, atestando o recebimento ou não de verbas públicas. Em caso 
positivo, deverá constar o valor recebido, sua origem e a respectiva destinação;

4. Declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou assinado digitalmente 
atestando que os cargos da diretoria não são remunerados. Caso os diretores recebam remuneração por 
exercer funções na gestão executiva, deve ser apresentada a cópia da ata da Assembleia Geral que aprovou a 
remuneração, conforme o §4° do art. 1° da Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013; 

5. Relatório de atividades da entidade, referente aos últimos doze meses (setembro de 2024 a setembro de 
2025) mês a mês, com datas e devidamente assinado pela diretoria, demonstrando periodicidade, o caráter 
público e a utilidade dos serviços prestados à coletividade. 

      Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de concessão 
do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 21 de outubro de 2025.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301
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ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2025, às 17:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7801 e o 

código CRC 1C7D6C1A0A7B7AB
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Declaração Não Renumerados 

Eu, Wallace do Carmo dos Santos, brasileiro, casado, despachante, Portador 
(a) do Documento de Identidade RG nº 16.210.382-2, Inscrito(a) no CPF sob o 
n° 091.190.177-90, residente na rua Jose Teles da conceição,898-morumbi -foz 
do Iguaçu. Afirmo que os membros da diretoria, não recebem renumeração, 
salários,  honorários  ou  qualquer  outro  tipo  de  proventos  pelos  cargos 
exercidos.  Declaro  que  a  atuação  é  voluntária  e  em  conformidade  com  o 
caráter da instituição. Que a finalidade é manter a transparência e a integridade 
das atividades e da organização.

Foz do Iguaçu,........de novembro de 2025

.....................................................................
        Wallade do Carmo dos santos 
                      Presidente 



Declaração

Eu,Wallace  do  Carmo  dos  Santos,  Representante  legal  ,Portador  (a)  do 
Documento  de Identidade  RG nº  16.210.382-2,Inscrito(a)  no  CPF sob  o  n° 
091.190.177-90  ,na  qualidade  de  Presidente  ,Representante  legal  da 
Associação  Iguaçuense  de  Apoio  aos  Deficientes  Visuais  -Assim  Eu  Vejo, 
inscrita no CNPJ sob o n° 52.441.868/0001-20, com sede na Rua José Carlos 
pace,707 -Morumbi - foz do Iguaçu, para os devidos fins e sob as penas da 
lei,DECLARO: Que está entidade não recebeu quaisquer verbas, recursos ou 
subvenções  provenientes  da esfera  pública  (federal  ,estadual  ou  municipal) 
durante o período de 19 de setembro de 2023 a 10 de novembro de 2025.

Declaro, ainda, serem verdadeiras as informações acima prestadas, estando 
ciente das penalidades legais em caso de falsidades ideológica ou omissão de 
informações.

Foz do Iguaçu,..........de novembro de 2025

.....................................................................
        Wallade do Carmo dos santos 
                      Presidente 

Presidente da Associação Iguacuence de apoio aos deficientes visuais -Assim 
Eu Vejo

 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO IGUAÇUENSE DE APOIO AOS 

DEFICIENTES VISUAIS - ASSIM EU VEJO. 
Baseado nas Atividades do Instagram Oficial (@assim_eu_vejo_oficial) 

Período: [2023 A 2025] 

Plataforma: Instagram (https://www.instagram.com/assim_eu_vejo_oficial/) 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório apresenta as principais atividades e ações divulgadas pela Associação Assim Eu 

Vejo em seu perfil oficial do Instagram. A plataforma tem sido uma ferramenta essencial para 

promover a inclusão social, divulgar eventos, compartilhar conquistas e sensibilizar a comunidade 

sobre a importância da acessibilidade para pessoas com deficiência visual. 

 

2. ATIVIDADES DIVULGADAS NO INSTAGRAM 

2.1. Campanhas de Conscientização 

• Campanhas realizadas:  

o Inclusão e acessibilidade: Postagens e reportagens nas redes de TV SBT – RPC Globo – 

Taroba – RICTV – 97 FM - voltadas para conscientizar a sociedade sobre a importância 

da inclusão educacional e profissional de pessoas com deficiência visual.  

• Visitas a Câmara Municipal e pedido de apoio para aos deficientes da cidade e tornar 

ambientes mais acessíveis. Com uso da tribuna da Câmara Municipal e a efetiva emissão de 

várias indicações ao poder executivo municipal, por diversos vereadores. 

 

Segue abaixo proposições solicitadas a Câmara Municipal. 
 

• IND 1174/2025 - Indicação  

Ementa:  

• Indica ao Prefeito o envio de projeto de lei que disponha sobre a garantia de acessibilidade 

urbana e inclusão social para pessoas com deficiência e cadeirantes no Município, conforme 

modelo anexo. 

• Paulo deBrito 

 

• IND 219/2025 - Indicação  

Ementa: Indica ao Prefeito a adequação e ampliação do atendimento especializado para 

pessoas cegas e com deficiência visual no Centro Especializado em Reabilitação (CER-IV), 

conforme especifica. 

Bosco Foz 

 

• PL 83/2025 - Projeto de Lei  

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de carnês de tributos e outros 

documentos oficiais em sistema Braille aos contribuintes com deficiência visual, no âmbito do 

Município. Vereador Balbinot 

 



IND 361/2024 - Indicação  

Ementa:  Indica ao Prefeito Municipal aprimorar a acessibilidade para pessoas com deficiência 

reduzida e visual no Bairro Morumbi. 

• Sessão Itinerante – Todos os vereadores assinaram 

 

• IND 1620/2023 - Indicação  

Ementa: Indica ao Prefeito Municipal a disponibilização de óculos inteligentes para pessoas 

com deficiência visual nas Escolas Municipais de Foz do Iguaçu. João Morales 

 

• IND 1545/2023 - Indicação  

Ementa:  Indica ao Prefeito Municipal a utilização dos óculos inteligentes nas bibliotecas 

públicas e outros espaços públicos para pessoas com deficiência visual. 

• João Morales 

 

• IND 876/2023 - Indicação  

Ementa: Indica ao Diretor-Superintendente do FOZTRANS que se estude alternativas para 

auxiliar os usuários do transporte público com deficiência visual, conforme especifica. 

• Adnan El Sayed  

 

• IND 650/2023 - Indicação  

Ementa: Indica ao Prefeito Municipal a criação dos Corrimões em Braile em pontos turísticos 

do Município de Foz do Iguaçu. 

• Yasmin Hachem 

 

• OF 1119/2023 - Ofício  

Ementa: Ofício nº 003/2023 - ONG Comitê Mundial da Paz - Solicitando o uso da Tribuna 

Popular, para tratar sobre a falta de atenção e políticas públicas voltadas às pessoas com 

deficiência visual. 

Pedido do Comitê Mundial da Paz 

 

• REQ 371/2023 - Requerimento  

Ementa: Requer do Prefeito Municipal informações sobre a quantidade de pessoas com 

deficiência visual total (cegueira) e deficiência visual parcial (baixa visão), residentes no 

município de Foz do Iguaçu, conforme especifica. 

• Marcio Rosa  

 

• REQ 359/2023 - Requerimento  

Ementa:  Requer do Prefeito Municipal informações sobre os trabalhos de acessibilidade, 

imprescindíveis na formulação de requisitos para a nova concessão do transporte coletivo, 

conforme especifica. 

• Edivaldo Alcântara e Ney Patrício 

 

• REQ 358/2023 - Requerimento  

Ementa:  Requer do Prefeito Municipal informações de projetos para sinalização semafórica 

com sinal sonoro para travessia de pedestres com deficiência visual, conforme especifica.  

Ney Patrício e Edivaldo Alcântara  

 



• REQ 371/2023 - Requerimento  

Ementa:  

• Requer do Prefeito Municipal informações sobre a quantidade de pessoas com deficiência 

visual total (cegueira) e deficiência visual parcial (baixa visão), residentes no município de Foz 

do Iguaçu, conforme especifica. 

• Marcio Rosa 

 

• REQ 316/2023 - Requerimento  

Ementa: Requer a realização de Audiência Pública para debater assuntos relacionados às 

políticas públicas de atendimento à pessoa com deficiência visual no Município de Foz do 

Iguaçu. Yasmin Hachem 

 

• IND 2450/2022 - Indicação  

Ementa:  Indica ao Prefeito Municipal o calçamento em torno da Escola Alternativa, com feixes 

salientes retangulares para pessoas com deficiência visual, bem como a instalação de rampa 

de acessibilidade e de faixa elevada para travessia de pedestres em frente à escola. 

• Edivaldo Alcântara 

 

• REQ 968/2022 - Requerimento  

Ementa: Requer do Prefeito Municipal informações sobre a aplicação prática da Lei Estadual 

nº 18.419/2015 no Município de Foz do Iguaçu, conforme especifica. 

A Lei Estadual 18.419/2015 Estatuto da pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, prevê em 

seu art 149 que é obrigatória a disponibilização de caixas de autoatendimento em 

sistema braile e áudio para pessoa com deficiência visual ou cega em todas as agencias 

bancárias do Estado do Paraná  -  Yasmin Hachem 

 

• REQ 967/2022 - Requerimento  

Ementa:  Requer do Prefeito Municipal informações sobre a aplicação prática da Lei Federal nº 

11.126/2005 no Município de Foz do Iguaçu, conforme especifica. 

• A Lei Federal nro 11.126/2005  assegura em seu art 1 a pessoa com deficiência visual 

acompanha de cao guia o direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os 

meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao publico. 

Yasmin Hachem 

 

• REQ 947/2022 - Requerimento  

Ementa: Requer do Prefeito Municipal informações sobre a existência de Censo para a 

população com deficiência visual residente no município de Foz do Iguaçu. 

• Yasmin Hachem 

 

• REQ 903/2022 - Requerimento  

Ementa: Requer do Diretor-Superintendente do FOZTRANS informações sobre acessibilidade 

na sinalização do município de Foz do Iguaçu, conforme especifica. 

• Yasmin Hachem 

 

• PL 78/2020 - Projeto de Lei  

Ementa: Dispõe sobre a classificação da visão monocular como deficiência visual. 

•  Inês Weizemann 



•  

PL 117/2018 - Projeto de Lei  

Ementa: Institui a realização de teste de acuidade visual nas creches e escolas municipais de 

Foz do Iguaçu. 

• Celino Fertrin 

 

 

• REQ 150/2017 - Requerimento  

Ementa:  Requer da Prefeita Municipal Interina informações acerca da possibilidade de 

instalação de sistemas sonoros no transporte coletivo municipal para auxiliar as pessoas com 

deficiência visual. 

• Ten.-Cel Jahnke 

•  

•  

o Dia Nacional do Cego: Comemorações que destacaram histórias de superação e 

mensagens de inspiração.  

2.2. Divulgação de Eventos 

• Eventos realizados:  

o Oficinas de Braille e Tecnologia Assistiva:  

▪ Post sobre a realização de oficinas para capacitar associados no uso do sistema 

Braille e de tecnologias assistivas, como leitores de tela. 

o Encontro Anual / e Festas (Pascoa / Dia das Crianças e Natal) de Associados:  

▪ Evento promovido para reunir associados, familiares e apoiadores, divulgado 

com postagens prévias e cobertura no dia. 

▪ Festa de Páscoa envolvendo muitos comércios e distribuição de chocolates 

para os cegos, filhos e para as famílias. 

▪ Festa do Dia das Crianças – com distribuição de presentes e com o apoio do 

comércio local. 

▪ Festa de Natal – a necessidade dessas festas são grandes pois a maioria dos 

cegos estão com depressão e essas festas mesmo que esporádicas ajudam na 

melhoria 

 

2.3. Parcerias e Colaborações 

• Parcerias anunciadas:  

o Colaboração com Mercado Morumbi, Mercado Pompeu para a oferta de 

brinquedos chocolates, doces, também a  Rede Massa distribuição de 

Cestas, SESC distribuição de Brinquedos para as crianças. 

2.4. Depoimentos de Associados 

• Postagens de superação e conquistas dos associados, como uma melhor facilidade na vida 

cotidiana da cidade, após a existência da associação. 



 

 

4. CONCLUSÃO 

O Instagram oficial da Associação Assim Eu Vejo tem desempenhado um papel 

fundamental na comunicação com associados e com a comunidade em geral. As 

campanhas de conscientização, divulgação de eventos e relatos inspiradores, 

ampliando a visibilidade da causa e contribuindo para a inclusão de pessoas com 

deficiência visual. 

O crescimento da entidade obtido reflete o impacto positivo das ações desenvolvidas, 

além de reforçar o compromisso da Associação com a promoção da acessibilidade e 

inclusão. 

 

Responsável pelo Relatório: 

 

Wallace dos Santos - Presidente 

Data: Foz do Iguaçu, 26 de maio de 2025. 
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Projeto de Lei n°: 951/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de novembro de 2025.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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